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sexta-feira, 06 de Dezembro de 2024

Termos

RESUMO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 334/2021
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADO: THIENY RODRIGUES SARMENTO.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
constante na Clausula Primeira do Segundo termo de 
Aditamento do Contrato Administrativo nº 334/2021, 
de 05 de dezembro de 2024 até 04  de dezembro de 
2025.
PROCESSO: 13.058/2024.
Santa Teresa, 18 de novembro de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1446040

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONVÊNIO DE CESSÃO N°001/2024

CEDENTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CESSIONÁRIA: O Município de Serra/ES.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
constante na Cláusula Segunda do Primeiro Termo de 
Aditamento ao Convênio de Cessão n°001/2024, que 
versa sobre a cessão do servidor Edinaldo Rossi, sendo 
o termo inicial a data de 01 de janeiro de 2025 com 
vigência ate o dia 31 de dezembro de 2028.
PROCESSO Nº: 13.435/2024
Santa Teresa, 02 de dezembro de 2024.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1446217

Convênio

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº0013/2024
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
OSC: ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DE SANTA TERESA.
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem como 
objeto a Realização do Evento “BUON NATALE SANTA 
TERESA”, para fortalecimento do Calendário de 
Estações/Estação de Natal.
A parceria proposta visa a celebração do Natal, 
com a promoção da cultura italiana, através de  
apresentações musicais, danças folclóricas, decoração 
temática, favorecendo deste modo, o desenvolvimento 
do turismo e da cultura.
VALOR GLOBAL: R$ 103.000,00 (cento e três mil 
reais) DOTAÇÃO: - 016.001.23.695.0032.2.058.3
3504300000.33504307000 - Fonte: 170603110 - 
Ficha: 419.  016.001.23.695.0032.2.058.335043000
00.33504307000 - Fonte: 250000000 - Ficha: 419.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo, a contar da 
sua assinatura até 29 de abril de 2025, que corresponde 
ao período estabelecido no plano de trabalho para 
execução do objeto.
PROCESSO Nº: 12505/2024.
INEXIGIBILIDADE
Nº: 0049/2024.
Santa Teresa/ES, 05 de dezembro de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1446614

Santa Maria de Jetibá

Edital

RELATÓRIO DEFINITIVO - POLITICA 
NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 080/2024 - EDITAL 
DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DA POLÍTICA 
NACIONAL DE FOMENTO À CULTURA - PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022)

A referida comissão, por meio de suas atribuições, analisou 
os projetos inscritos no edital de chamamento público nº 
080/2024 utilizando os critérios de avaliação dispostos 
no anexo III do edital, sendo eles: qualidade do projeto, 
relevância da ação proposta, aspectos da integração 
comunitária nas ações propostas pelo projeto, coerência 
da planilha orçamentária e do cronograma de execução, 
coerência do plano de divulgação, compatibilidade da 
ficha técnica com as atividades desenvolvidas e trajetória 
artística e cultura do proponente. Também foram avaliados 
nos critérios para pontuação extra de pessoa física: agentes 
culturais do gênero feminino, agentes culturais negros e 
indígenas e agentes culturais com deficiência e, bem como, 
pontuação extra para pessoas jurídicas, coletivos ou grupos 
culturais sem CNPJ, sendo eles: pessoas jurídicas ou 
coletivos/grupos culturais compostos majoritariamente por 
pessoas negras ou indígenas, pessoas jurídicas compostas 
majoritariamente por mulheres e, pessoas jurídicas com 
notória atuação em e temáticas relacionadas a: pessoa 
negra, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, 
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica e/ou social.
A avaliação para pontuação é classificada de 0 a 10 por 
critério sendo: não atendimento do critério - 0 pontos, grau 
insatisfatório de atendimento do critério - 2 pontos, grau 
satisfatória de atendimento ao critério - 6 pontos e, grau 
pleno de atendimento ao critério - 10 pontos.
Sendo assim, conforme inscritos habilitados para etapa 
de avaliação de mérito cultural, esta comissão avalia os 
seguintes, com suas respectivas notas:

Proponente 01

Proponente: Simony Küster Gude Projeto: Casas 
Pomeranas - memórias 
afetivas e transformação 
social por meio da arte

Identificação 
do Critério

Descrição do Critério Pontuação Máxima

A Qualidade do Projeto 
- Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa 
e metas do projeto - A 
análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo 
do projeto apresenta, 
como um todo, coerência, 
observando o objeto, a jus-
tificativa e as metas, sendo 
possível visualizar de forma      
evidente os resultados que 
serão obtidos.
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